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LEI 1.371 DE 01 DE MARÇO DE 2016.

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convénio
com a Casa de Apoio Danielle de Uberaba - MG e dá
outras providencias."

A Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, em seu nome,
sâ.iciona a seguinte Lei:

Art.r - Fica autorizado o Executivo de Lagamar a celebrar convénio com a Casa de Apoio
Danielle, portadora do CNPJ 04.183.163/0001, com sede na Rua Governador Valadares n° 438,
Uberaba - MG.

Ari. 2° - A celebração do convénio previsto no artigo primeiro visa estabelecer uma cooperação
mutua entre as partes convenientes para assistência às pessoas portadoras de câncer e outras
enfermidades que o Município de Lagamar encaminhar aos hospitais de Uberaba - MG.

Parágrafo Único: Consiste a assistência prevista no caput deste artigo a hospedagem, alimentação,
assistência social e psicológica aos pacientes e acompanhantes.

Art. 3° - Fica o Município autorizado, para acorrer às despesas decorrentes deste convénio, a
despender mensalmente da importância mensal de l .500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias do Orçamento Municipal vigente.

A/t. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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